
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Em 19 de março de 2026, em segunda convocação às 17h30min, em encontro virtual através
da plataforma Zoom, conforme Convocatória  em cumprimento aos artigos 19  e  20 do
Estatuto Social, reuniram-se os membros da Sociedade da Internet no Brasil (doravante
referida  ISOC  Brasil),  inscrita  sob  o  CNPJ  16.625.672/0001-22,  em  Assembleia  Geral
Ordinária. Nos termos do artigo 21 do referido Estatuto, foi escolhido o Sr. Flávio Rech
Wagner para presidir esta reunião e o Sr. Pedro de Perdigão Lana para secretariá-la.

Cumpriu-se a seguinte ordem do dia:

1. Aprovação da prestação de contas da ISOC Brasil do ano de 2025.

2. Eleição  da  Diretoria  Financeira  e  Diretoria  de  Administração,  que  assumirão
mandatos de três anos contados a partir de suas posses em 05 de abril de 2026.

3. Deliberação sobre a proposta de reforma do Estatuto Social da ISOC Brasil;

4. Assuntos gerais.

1. Apresentação e aprovação da prestação de contas do ano de 2025

Dando início aos trabalhos, houve a apresentação, pelo Presidente da ISOC Brasil, Prof.
Flávio R. Wagner, de informações referentes à movimentação financeira e contábil da ISOC
Brasil  no  exercício  de  2025.  Ele  fez  uma  breve  apresentação  da  documentação
encaminhada ao Conselho Fiscal para fins da prestação de contas.

Foi relatado que a ISOC Brasil recebeu, no decorrer do ano de dois mil e vinte e cinco (2025),
o valor de duzentos e noventa mil,  quinhentos e oitenta e dois reais e noventa e oito
centavos  (R$  290.582,98),  referente  a  seis  apoios  financeiros  provenientes  da  ISOC
Foundation e da ISOC, totalizando cinquenta e cinco mil e quatrocentos dólares americanos
(USD 55.400,00). Tais recursos foram discriminados da seguinte forma: um auxílio na
modalidade “large grant” de vinte e cinco mil dólares americanos (USD 25.000,00) para o
projeto  “Criptografia  e  Direitos  Digitais  no  Brasil:  Capacitação,  Diálogo  e  Defesa  de
Políticas”, em parceria com o IP.rec; dez mil dólares americanos (USD 10.000,00) para o
evento Youth LACIGF em Santiago do Chile; nove mil dólares americanos (USD 9.000,00)
para  atividades  administrativas  da  ISOC  Brasil;  cinco  mil  dólares  americanos  (USD
5.000,00) na modalidade “small  grant” para o V Seminário de Governança das Redes,
organizado  pelo  IRIS;  cinco  mil  dólares  americanos  (USD  5.000,00)  para  oficina  de
criptografia no referido seminário, via programa “OTS Pilot Training in Brazil”; e mil e
quatrocentos dólares americanos (U$ 1.400,00) para a atividade “Escape Room Mission” do



Instituto Aaron Swartz. Adicionalmente, a entidade recebeu apoios para novos projetos
com continuidade em 2026, sendo quinhentos e vinte e oito mil, quatrocentos e quarenta e
dois  reais  e  dezessete  centavos  (R$  528.442,17)  da  empresa  Meta  para  o  projeto
“Promovendo E2EE e Instrumentos de Defesa da Privacidade na América Latina” e dezoito
mil, duzentos e vinte e nove reais e setenta e cinco centavos (R$ 18.229,75) da APC, via
programa LocNet, para inclusão digital em comunidade quilombola em São Paulo.

Registrou-se ainda o recebimento de duzentos e quarenta e um mil, seiscentos e setenta e
nove reais e dois centavos (R$ 241.679,02) em apoios relativos a atividades desenvolvidas
em  2024,  mas  integralizados  apenas  em  2025,  compreendendo  noventa  e  oito  mil,
novecentos e seis reais e cinquenta e dois centavos (R$ 98.906,52) da APC para consultoria
em conectividade comunitária; cento e vinte e oito mil, seiscentos e sessenta e sete reais (R$
128.667,00) da empresa Meta para evento sobre criptografia  no YouthLACIGF 2024;  e
quatorze mil,  cento e cinco reais e cinquenta centavos (R$ 14.105,50) da Aliança pela
Internet Aberta para a campanha Pedágio na Rede. Complementam as receitas dois mil,
cento e cinco reais (R$ 2.105,00) de anuidades de membros individuais e vinte e cinco mil,
novecentos e sessenta e dois reais (R$ 25.962,00) de membros organizacionais, incluindo
NIC.br, Associação Giga Candanga, Google e Meta.

No que tange às despesas com projetos e eventos, foram repassados duzentos e cinquenta e
um mil, cento e setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos (R$ 251.172,64) a parceiros,
sendo cento e dezessete mil, quinhentos e onze reais e setenta centavos (R$ 117.511,70) ao
IP.rec; cinquenta e um mil, seiscentos e trinta e dois reais e dez centavos (R$ 51.632,10) ao
YouthLACIGF 2025; quarenta e nove mil, trezentos e treze reais e cinquenta centavos (R$
49.313,50) ao IRIS por atividades de 2024; vinte e cinco mil, quinhentos e cinquenta e oito
reais  e  oitenta  e  seis  centavos  (R$  25.558,86)  também  ao  IRIS  pelo  V  Seminário  de
Governança das Redes; e sete mil, cento e cinquenta e seis reais e quarenta e oito centavos
(R$  7.156,48)  ao  Instituto  Aaron  Swartz.  O  capítulo  despendeu  oitenta  e  dois  mil,
novecentos e setenta e cinco reais e dezoito centavos (R$ 82.975,18) em atividades diretas e
cinquenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos (R$ 57.458,80)
na organização de eventos e em representações. Foram concedidos oito mil, seiscentos e dez
reais (R$ 8.610,00) em patrocínios, distribuídos entre o Hackathon do IFSertãoPE (cinco
mil reais — R$ 5.000,00), a Rede de Pesquisa em Governança da Internet (três mil reais —
R$ 3.000,00) e o projeto CodificaKids (seiscentos e dez reais — R$ 610,00).

As despesas administrativas somaram doze mil, cento e quinze reais e oito centavos (R$
12.115,08) em brindes; seis mil, seiscentos e trinta e quatro reais e quarenta e nove centavos
(R$ 6.634,49) em impostos (INSS, ISS e IR); dez mil e oitenta reais (R$ 10.080,00) para
serviços de comunicação; nove mil, trezentos e noventa e seis reais e onze centavos (R$
9.396,11) em assessoria contábil; quatro mil, novecentos e setenta e sete reais e setenta e
dois centavos (R$ 4.977,72) em materiais de promoção; quatro mil, duzentos e trinta e sete
reais e quarenta e quatro centavos (R$ 4.237,44) em serviços diversos, incluindo cartório
(mil,  duzentos  e  noventa e  quatro  reais  e  setenta e  cinco centavos  — R$ 1.294,75)  e



anuidade do Zoom (novecentos e oitenta e dois reais e vinte e um centavos — R$ 982,21); e
três mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e quatorze centavos (R$ 3.447,14) em taxas
bancárias e de câmbio.

No balanço anual, o capítulo encerrou o exercício com seiscentos e oitenta e três mil,
quatrocentos e  sessenta e  um reais  e  vinte  e  dois  centavos (R$ 683.461,22)  em conta
bancária, partindo de um saldo inicial de vinte e seis mil, setecentos e quarenta reais e vinte
e cinco centavos (R$ 26.740,25). O resultado líquido positivo foi de seiscentos e cinquenta e
seis mil, setecentos e vinte reais e noventa e sete centavos (R$ 656.720,97), com entradas de
um milhão, cento e nove mil, trezentos e vinte e cinco reais e cinquenta e sete centavos (R$
1.109.325,57) e saídas de quatrocentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e quatro reais e
sessenta  centavos  (R$  452.604,60).  Ressalta-se  que  o  saldo  positivo  deve-se
particularmente ao recebimento de valores retroativos de 2024 e recursos antecipados para
projetos de 2026. Por fim, consta no balanço contábil o valor de cento e oitenta e dois mil,
cento e sessenta reais (R$ 182.160,00) a título de "trabalho voluntário", conforme exigência
normativa para mensuração do apoio prestado pela Diretoria, Conselho Fiscal e suporte
técnico.

Em sequência, Nathalia Sautchuk Patricio, em nome do Conselho Fiscal, informou que o
Conselho Fiscal deu parecer positivo e sem ressalvas sobre a prestação de contas feita pela
Diretoria, documento este em anexo a esta ata. Além de aprovar a prestação de contas do
exercício de 2025 encaminhada pela Diretoria, o Conselho Fiscal relatou que a Diretoria
atendeu satisfatoriamente as exigências e recomendações feitas no parecer anterior da
Comissão  Fiscal,  relativo  à  prestação  de  contas  do  exercício  de  2024,  e  que  houve
aprimoramentos. Foram feitas novas sugestões de melhorias: (i) exigência de prestação de
contas mais detalhadas das entidades que recebem recursos repassados pela ISOC Brasil;
(ii) manter a profundar o cuidado tributário com impostos e tarifas sobre recebimentos
internacionais; (iii) criação de um controle consolidado de cronograma de projetos em um
único arquivo. Encerrando esse ponto da pauta, os membros presentes na Assembleia
aprovaram por unanimidade o parecer do Conselho Fiscal e a prestação de contas da ISOC
Brasil do exercício de 2025.

2. Eleições 

Os membros votantes aptos a exercer o direito a voto nessa Assembleia, conforme critérios
estabelecidos no Estatuto Social, em seu Artigo 25, procederam à votação através de cédula
disponível em sistema eletrônico de votação. Este sistema já estava aberto para votação
desde o último dia 13 de março e o prazo de votação foi encerrado durante esta Assembleia
Geral. Foi sugerido, durante a assembleia, passar a lembrar individualmente a todos os
membros sobre a necessidade de pagar a anuidade para votar, antes do prazo limite para se
tornar membro votante para a próxima eleição.



Declarado  fechado  o  prazo  de  votação,  procedeu-se  à  contagem  dos  votos,  sendo  os
resultados  lidos  por  Flávio  Rech  Wagner,  Presidente  da  Comissão  Eleitoral.  Foram
recebidos votos válidos de 30 membros votantes, de um total de 52 membros votantes
habilitados, sendo 48 individuais e 4 organizacionais. Apurados os votos, foram registrados
os seguintes resultados: para a Diretoria Administrativa – 29 votos para Camila Akemi
Tsuzuki (eleita) e uma abstenção, sem votos em branco; para a Diretoria Financeira – 30
votos para João Moreno Falcão (eleito), sem abstenções ou votos em branco. Na sequência,
os resultados foram proclamados e os candidatos eleitos foram apontados, com mandato
iniciado  em  05  de  abril  de  2026.  Não  houve  nenhuma  contestação  aos  resultados.
Nos termos do Estatuto Social da ISOC Brasil,  a Comissão Eleitoral será extinta com o
registro  válido  dos  resultados  da  votação  em cartório.  A  documentação referente  aos
trabalhos  nestas  eleições  será  guardada  por  seis  meses. Os  candidatos  eleitos  foram
parabenizados pelos presentes e fizeram uso da palavra.

3. Deliberação sobre a proposta de reforma do Estatuto Social da ISOC Brasil;

Iniciando o tópico relativo à reforma do Estatuto Social, o Presidente da Assembleia passou
a  palavra  para  Pedro  de  Perdigão  Lana,  vice-presidente  da  ISOC Brasil,  apresentar  o
resultado do trabalho de revisão e atualização da norma interna, destacando-se que o novo
texto substitui a versão de 2019. Foi informado que a proposta visa o amadurecimento
institucional por meio de ajustes de conformidade e modernização técnica, incluindo a
supressão de disposições transitórias exauridas. Foram feitos alguns destaques, sendo que
a íntegra das mudanças foi disponibilizada aos membros com antecedência, durante a
convocação, em versão com marcas de revisão e limpa, com as alterações consolidadas.

No  que  tange  à  modernização  tecnológica,  ressaltou-se  a  formalização  de  reuniões  e
assembleias em formato híbrido ou totalmente remoto, bem como a redução do prazo de
convocação da Assembleia Geral de sessenta (60) para trinta (30) dias, visando conferir
maior agilidade à gestão.

No âmbito  da  privacidade,  destacou-se  a  inserção  explícita  de  regras  norteadoras  de
proteção  de  dados  e  conformidade  com  a  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  (LGPD)
diretamente  na  governança  da  entidade.  Sobre  a  estrutura  organizacional,  foram
apresentadas diretrizes para maior flexibilização institucional, conferindo, por exemplo, à
Diretoria  competência  estatutária  para a  criação de  organismos internos  de  natureza
consultiva  ou  operacional.  Quanto  à  relação  com a  ISOC Internacional,  reforçou-se  o
contido no artigo 3º sobre a personalidade jurídica própria e autonomia e independência
da  ISOC  Brasil,  suprimindo-se  a  reprodução  de  princípios  gerais  internacionais  para
enfatizar, inclusive, a inexistência de qualquer capacidade ou poder de representação da
ISOC Internacional pelo capítulo brasileiro e vice-versa.

A  estrutura  da  Diretoria  mantém  os  seis  cargos  principais,  prevendo-se  agora  a
possibilidade de criação de até duas Diretorias Sem Designação Específica para projetos



temporários, além da formalização de processos de renúncia ou suspensão. Explicou-se a
vedação com o envolvimento em atividades político-partidárias. No campo administrativo
e  financeiro,  as  competências  do  Diretor  Financeiro  foram  atualizadas  para  incluir
critérios de transparência em parcerias públicas, estabelecendo-se ainda que, em caso de
dissolução da organização, os ativos sejam destinados a organizações sem fins lucrativos de
natureza similar. Ajustou-se, ainda, que o custeio de despesas de viagem ficará sob critério
da Diretoria e condicionado à disponibilidade orçamentária. 

Após a exposição, abriu-se o espaço para dúvidas antes da respectiva deliberação e votação.
Foram feitas perguntas sobre a inexistência de eleições para diretorias sem designação
específica e a adequação do estatuto para eventuais parcerias com organizações públicas,
esclarecidas em seguida pelos membros da Diretoria. Colocada em votação, as alterações do
Estatuto da ISOC Brasil foram aprovadas por unanimidade.

4. Assuntos gerais

No último ponto de pauta da Assembleia, o presidente perguntou se havia outros pontos a
serem abordados, sem manifestações nesse sentido pelos membros da Assembleia.

Nada mais havendo para ser tratado, o Presidente desta Assembleia Geral agradeceu a
presença de todos e deu por encerrada a Assembleia Geral da SOCIEDADE DA INTERNET
NO BRASIL, às 18:40 horas, determinando a mim, que secretariei, que lavrasse a presente
ata, que foi lida e aprovada. Proceder-se-á, em seguida, ao registro desta ata junto aos
órgãos públicos competentes para surtir os efeitos jurídicos necessários. Subscrevem a
presente  ata  os  membros  da  Comissão  Eleitoral  e  o  Presidente  e  o  Secretário  desta
Assembleia Geral, com a lista de presentes seguindo em anexo.

São Paulo, 20 de março de 2026
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RG:
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